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Excelentíssimo Senhor, 

Bruno Peixoto 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

FILHO 

DIRETORIA PARLA ARA 

AS DEVIDAS PROVIDENCIAS. 

EM, Z / 6.1  /& 4 

PRE 

0 Deputado que o presente subscreve vem á presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no Regimento Interno desta Casa, requerer o arquivamento do Projeto de Lei Ordinária n° 

792/2021, constante do Processo Legislativo n° 2021009208 (DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, SAÚDE - ASES). 

Pelo estatuto da referida associação, sua composição se assemelha a de uma 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. Em conformidade com a Lei 9.790/1999, 

uma OSCIP não pode acumular diferentes diplomas legais, de modo que não pode ser conferido 

a ela o titulo de utilidade pública enquanto for uma OSCIp. 

Sendo o que havia para o momento, dada a oportunidade e conformidade, aguardo a 

aprovação do presente requerimento pelos nobres Pares. ..0•4s 
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